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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÁ 

SETOR DE CONTRATAGAD 

INEXIGIBILIDADE N° INODOUS/2026 
PROCESSO AOMINISTRATIVO Nº 260203IN000DS 

CONTRATO Nº: 00036/2026-5DC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA E SME 
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA', PARA EXECUÇÃO 
DE SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporg - 
Rua Salomão Veloso, 40 - Centro - Caapord - PB, CNPJ n® 08.865 644/0001 -34, neste - ato representada pelo Secretário de Obras e Urbanismo Jeremias Barbosa Massa, Brasileiro, Casado, CPF nº DB4.**.***-84_ Carteira de Identidade nº 2 ** 658 SSPI/PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, & do outro lado SME SERVICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA' - AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRD COUTINHD, 500 - 
JARDIM OCEANIA - JOAD PESSOA - PB, CNPJ nº 13.519.354/0001-99, tel.: (83)3575- 
7677, e-mail evaldocneto@uol com.br, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes confratantes assinar o presente contrato, o qual se regerd pelas 
clausulas & condições saguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n* INODOOS/2026, processada nos 
termos da Lei Faderal nº 14133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 
14 de Dezembro de 2006; e legislagio pertinente, consideradas as alerações 
posteriores das referidas normas, &s quais os contratantes estão Sujeitos como também 
às cláusulas deste contrato, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato. cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n® IN 00005/2026 - 04, 
de 05 de Fevereiro de 2026, tem por objetn: Contratação de servigos técnicos 
especializados pala assessoramento na elaboragho de projeto, realizar o langamento 
nos sistemas oficlals do Governo Federal, Estadual e oufros, bem como acompanhar a 
aprovação das propostas 
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a) Operacionalização dos 
Sistemas TransfereGOV do 
Governo Federal; SISMOB 
& FNS=Fundo Nacional de 
Saúde - Ministério da 

Saúde, SIMEC — Ministério 
da Educação; orlentands os 
langamenios nos sistemas e 

requerendo  documentos 
necessarios. 
b} Cadastramentc de 
emendas e  propostas 
voluntarias — junto — o 
Governo Federal e 
Estadual; 
©) Acompanhamento dos 
Contrates de Repasse 
firmada entre o municipio e 
Governo  Federal, bem 
coma apresentar e 

acompanhar os pedidos de 
adilivos junto à instituição 
mandatana, 
acompanhamento e 
orientação técnica e meshor 
prática para retirada de 

cláusulas —suspensívas e 
prestação de contas 

Total: 36.000,00 

O servigo deverá ser executado rigorosaments de acordo com as condições expressas 
neste insirumento, proposta apresantada, especificações técnicas correspondentes, 
processo de Inexigibildade de Licitação nº INDOOOS/2026 & instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrigio 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 
O valor tofal deste contrato, a base do preco proposto, & de R$ 38.000,00 (TRINTA E 
SEIS MIL REAIS) 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - 
REAJUSTE: 
Os preços nicialmente contratados são fixos e imeajustdvels no praze de um ano 
contado da data do orgamento estimado, em 0202/2026. 
Após o interregno de um ane, e independantemente de pedida do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, medante 6 aplicação, pelo Contratante, do seguinte 
pardmelro, exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência 
da anualidade. ndice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado 
A partir dos efeitos financeiros do úllimo reajuste. 
Noeaso de atraso ou não divulgação do indice de rpqusladr;nl' h ante pagará 
do Contratado a importância calculada pe úwª variação c iguidando a 
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Nas aferighes finais, o indice utiizado para reajuste serd, obngatoriamente, o definitivo Caso o indice estabelecido para regjustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser ulilizado, será adotade, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao Indice substituto, as partes elegerão novo 
Indice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, 
O registro da variação do válor contratual para fazer face so reajuste de preços poderá 
ser realizado por simpies apostila 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico- fnanceiro, quando for o caso, será de até um mês, cóntado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de consequéncia incalculáve!, observadas as disposições dos Arts, 124 a 136, da Lei 14,133/21 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrfio por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 04 122 2005 3017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. mlNrs*rmçfs E 
15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 
3380.39 89 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
02.080 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS URBANOS 
05 122 2005 2101 MANUTENGAD DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVICOS URBANOS 
15000000 Recursos não Vinculados de impostos 
3390.39 89 CUTRDS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
a-0 pagamento serd efetuado mediante processo regular @ em observancia às normas 
& procedimentos adotados peio Contratante. bem como as disposigies dos Arts, 141 a 148 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do periodo de adimplemento 
b- De acordo com a Lei Municipal Nº 738/2018 regulamentado pelo Decreto Nº 07172018 
que dispdes sobre as dirstrizes para a politica municipal de seguranga alimentar e 
nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar @ o Fundo Municipal de 
Combate e Erradicaçõão da extrema pobreza, deferminande também outras 
providéncias. em seu Art. 8° - inciso Vi sera descontado o parcentual de 2% (dois por 
cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos celabrados 
com o múunicipio de Caapord, reiativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objleto ore 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóleses previstas na Lei 
14.1393/21, estão abaixo indicados é serão considerados de assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até O6/02/2027, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser protrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 105 
@ 114, da Lei 14 133121 especialmente a5 disposições do Arl. 107, por tratar-se a 
presante contratação, de serviço contínuo. 
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b - Proporcioriar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço conbratade, 
& - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade 
do servigo, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legals; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substítutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas & fiscalização e acompanhar 
e fiscalizar @ sua execução, respectivamenta, permitida a contratação de terceiros. para 
assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
& - Observar, em compatibilidade com o abjeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115a 123 da Lei 14/133/21, 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Execular devidamente o servico descrito na cláusula correspondente do presenta 
cantrato, dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionade ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados: 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes 4 legesiagao fiscal, 
cwil, mbutaria e trabahista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado o idéneo, aceito pele Contratante, quando da execução 

da contrato, que o represente integralments em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infarmes e 

esdarecimentos solcitados; 
& - Sera responsavel petos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contralo, ndo exduindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f-Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimanto e a devida autonzagho expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condighes de regulanidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratagdo direta, apresentando ao Contratante os documentos 
necessaros, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para 
reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as resarvas de cargos 
prewistas em oulras normas especificas, a0 longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que sobcitado pelo Contratante, deverd comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
|- Observar, em compatibildade com o objeto deste contrato, as disposigBes dos Ars 
115 3123 da Lei 1413321, 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderd ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante su por acordo entre as paries, nos casos e condições previstas nos Arts, 
124 a 136 & sua extinção, formalmente motivada nos aulos do processo, assegurados 
o contraditório € a ampla defesa, ocorrerá nas hipdteses e disposições dos Arts. 137 a 
138 todos da Lei 14 133721 
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Nas atterações undaterais a que se refere o incíso |, do caput do Árt. 124, da Lel 
14.193/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor iniclal atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressies 
resultantes de acondo celebrado enire os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Exacutada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedmenios e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerfio, conforme o caso, às disposições do Ard, 140, da Lei 14.133/21 
Por s trátar do servigo, 8 assinatura do termo detalhado de recebimento provisceio, se 
dara pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caráter técnico, 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado, 
No caso do termo detalhado de recabimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 
parles, apenas apds o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepclonais, devidamente justificados 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fomecedor ou o Contraiado serd responsabllizado administrativamente, facuitada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art, 155, da Lei 
14.133721 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — 
advertência aplicada excluswamente pela infração adminisirativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrate, quando não se justificar a imposicio de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
to contrato, por dia da atraso injustificado na execução do objeto da contratação: ¢ — 
multa de 10% (dez por centa) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 158, d — impedimento de beilar @ cantatar no 
ambdo da Adminisiração Publica direla & indirsta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de trés anos, aplicads ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos I, 111, 1V, V, VI & Vil do caput do referido Art. 155, 
quando ndo se |ustificar a imposição de penalidade mais grave: e — declaração de 
inidoneidade páre licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta & 
Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis 
anos, aplicada 806 responsdvel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, 
DX X, X1 e Xl do caput do referido Art. 166, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos |1, , IV, V. Vl e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
Imposicao de penatidade mais grave que a sanção refenda no § 4° do referido Art. 156; 
! = aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14 133/21, 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que 0 Contratado vier à fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso. cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumenio, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma Ppara o alraso, será admitida a | compensação financaira, devida desde a data limite finr‘laramp pagamento até a data 

| Forrespondente a0 efetivo pagamento da parcela. W '|_-"l Í_,.'ª' ~ 
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Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calcutados 
com utilização da seguinte fórmula; EM = N = VP x |, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamenta e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e | = Indice de compansagio financeira, assim 
apurado: | = (TX + 100) « 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumutado nos 
últimos deze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que 
0 substiua. Na hipdtese do referido indice estabelecido para a compensagho financeira 
venha a ser extinto ou de quaiquer forma não possa mais ser utilizado, serd adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lel Geral de Proteção de Dados Pessoals LGPD, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
Seu acesso e de acoórdo com a boa-fé e com os principios do Art. 6º, da Lei 13.708/8. 
e - É vedado & campartihamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lel 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e trainar seus empregados, quando for o 
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre lodos os 
tontratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
1 - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir 
Sua obsenvância 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferr o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
h - O Contratádo deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, promogavel mediante 
Justificativa, quaisquer informações acérca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado, 
i - Terminádo o tratamento dos dados nos termos do AN 15, & dever do Contratado 
eliminá-los, cóm exceção das hipdteses do Art 16, ambos da Lei 13 709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações lagais ou contratuais e somente enquanto 
não prascritas essas obrigagies 
| - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente agueles que se proponham a armazenar dados pessoals, devem ser 
mantidos em ambiénte vinual controlads, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Led 13 708/18. com cada acesso, data, 
horário e regisira da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
Omissões, desvios ou abuses. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperavel, a fim de garantic a reutilização desses dades pelo Contratante 
nas hipdteses previstas na LGPD 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos periinentes ao 
tralamento de dados pessoais, quando indicado pels autoridade competente, em 
@special a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, par meio de opiniões técnicas 
ou regomendações, editadas na forma da LGPD, | | W 
- L Í 
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir às questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Caaporá, 

E, por estarem de pleno acordo, follavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual 
vai assinado pelas pártes e por duas testemunhas 

Caapord - PB, 06 de Fevereiro de 2026, 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Obras e Urbanismo 

PELO CONTRATADO 

SME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA' 
13,519,354/0001-99 


